
INSS
CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais

Relações Previdenciárias 06/11/2024 12:09:42

NIT: 272.82454.17-0 CPF: 515.334.804-00 Nome: GILVANILDO RODRIGUES TORRES
Data de nascimento: 12/12/1962 Nome da mãe: JOSEFA FERREIRA DA SILVA

Página 1 de 2

Identificação do Filiado

Relações Previdenciárias

Código Emp./NB Origem do Vínculo
Tipo Filiado no

Vínculo Data Início Data Fim Últ. Remun. IndicadoresSeq. NIT
Matrícula do
Trabalhador

1 122.07504.41-9 12.315.412/0001-08 C R FRAGOSO 01/12/1984 15/06/1985Empregado ou
Agente Público

06/1985

2 122.07504.41-9 12.315.412/0001-08 C R FRAGOSO 02/05/1986 05/07/1986Empregado ou
Agente Público

3 122.07504.41-9 12.315.412/0001-08 C R FRAGOSO 01/02/1987 25/07/1987Empregado ou
Agente Público

07/1987

4 122.07504.41-9 12.476.131/0001-29 LAMARTINE CINTRA 01/09/1987 14/03/1988Empregado ou
Agente Público

02/1988 IREM-INDPEND,
PADM-EMPR, PRES-

EMPR

5 122.07504.41-9 12.715.769/0001-75 DM ENGENHARIA LTDA 01/06/1988 04/06/1989Empregado ou
Agente Público

06/1989

6 122.07504.41-9 17.290.057/0021-19 SANTA BARBARA S/A 06/11/1989 10/01/1990Empregado ou
Agente Público

01/1990

7 122.07504.41-9 24.474.157/0001-17 GEO CONSTRUCOES LTDA 02/05/1990 08/06/1990Empregado ou
Agente Público

AEXT-VT, AVRC-DEF

8 122.07504.41-9 33.035.536/0049-46 JOAO FORTES ENGENHARIA S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

16/07/1990 06/11/1990Empregado ou
Agente Público

11/1990

9 122.07504.41-9 48.540.421/0038-23 SERVENG CIVILSAN S A EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA

12/06/1991 05/08/1991Empregado ou
Agente Público

08/1991

10 122.07504.41-9 12.275.715/0029-37 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 25/09/1995 22/06/2009Empregado ou
Agente Público

06/2009 AVRC-DEF, AEXT-VT

11 272.82454.17-0 12.275.715 UTINGA ACUCAR E ETANOL S/A 23/11/2009Empregado ou
Agente Público

09/2020 IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

12 122.07504.41-9 5402505175 91 - AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO

01/04/2010 06/08/2013Não Informado

13 122.07504.41-9 6032454952 91 - AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO

07/08/2013 06/12/2016Não Informado

14 122.07504.41-9 6170883042 91 - AUXILIO DOENCA POR ACIDENTE DO
TRABALHO

06/01/2017 08/02/2019Não Informado

15 122.07504.41-9 6320982083 32 - APOSENTADORIA INVALIDEZ
PREVIDENCIARIA

09/02/2019Não Informado

16 122.07504.41-9 6290774666 31 - AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO Não Informado

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.
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AEXT-VT Vínculo extemporâneo confirmado pelo INSS AVRC-DEF Acerto confirmado pelo INSS

IREM-INDPEND Remunerações com indicadores/pendências IVIN-JORN-
DIFERENCIADA

Vínculo possui regime de jornada diferenciada

PADM-EMPR Data de admissão posterior à data de encerramento
da atividade do empregador

PRES-EMPR Data de rescisão posterior à data de
encerramento da atividade do empregador

Indicador Descrição Indicador Descrição

Legenda de Indicadores

Você pode conferir a autenticidade do documento em
https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 241106JAVY2OORUEWPC306

O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, observados os arts.19 ao 19-F do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99.  O segurado somente terá reconhecida como tempo de
contribuição ao RGPS a competência cujo valor consolidado seja igual ou superior ao salário mínimo, sendo assegurados os ajustes de complementação, utilização ou agrupamento, conforme o caso, de acordo com o §
14 do art.195 da CF/1988 e art.29 da EC 103/2019.


